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BOCA DE FUMO É DESCOBERTA EM CARUARU

Policiais militares do 4º BPM conseguiram localizar uma boca de fumo no Bairro da Vila 
do Aeroporto, na Cidade de Caruaru, no Agreste pernambucano. A operação aconteceu na noite da 
quinta-feira (06),  resultando na prisão de uma pessoa e na apreensão de 500 gramas de maconha 
pronta para o consumo.

A ação contou com duas equipes da ROCAM e aconteceu após informações repassadas pelo 
Serviço de Inteligência  do 4º BPM. Os militares chegaram ao local suspeito e se depararam com 
Leonardo  Nogueira  da  Silva,  21  anos,  que  após  ser  abordado  foi  encontrado  em  seu  poder  a 
quantidade de 116 papelotes de maconha que representam um total de 500 gramas, além da quantia 
em dinheiro de R$ 12,50. 

O Acusado foi conduzido para a Delegacia de Caruaru,  onde foi autuado por tráfico de 
drogas.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 12 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ângelo CIPMoto

Fone: 9488-5859

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição CPOPM

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Dispensa e Designação de Secretário da Junta Superior de Saúde (JSS) 

Dispenso da Função de Secretário da Junta Superior de Saúde (JSS) a/c do dia 03 MAI 
2010, o Maj PM QOM Mat. 980062-0, Enilson Sabino da Silva.

Designo a/c da mesma data, para a função de Secretário da Junta Superior de Saúde (JSS), 
o Maj PM QOM Mat. 940648-4, Alexandre José de Souza Guedes. 

A Junta Superior de Saúde (JSS) passará a ter a seguinte composição:

- Ten-Cel PM QOM Mat. 910843-2, José Carlos Sampaio Travassos - Presidente
- Maj PM QOM Mat. 910847-5, Gilberto Pagnossin - Vogal;
- Maj PM QOM Mat. 940648-4, Alexandre José de Souza Guedes - Secretário. (Nota nº 012/2010/DS).

1.2.0.   Dispensa e Designação de Presidente da Junta Militar de Saúde (JMS) 

Dispenso da função de Presidente da Junta Militar de Saúde (JMS) a/c do dia 03 MAI 
2010, o Cap PM QOM Mat. 980082-4, Murilo Paulo Accioly da S. Júnior.

Designo a/c da mesma data, para a função de Presidente da Junta Militar de Saúde (JMS), o 
Maj PM QOM Mat. 980062-0, Enilson Sabino da Silva, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei 
nº 10426, de 27 ABR 90 (Lei de Remuneração da PMPE). 
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A Junta Militar de Saúde (JMS) passará a ter a seguinte composição:

- Maj PM QOM Mat. 980062-0, Enilson Sabino da Silva - Presidente 
- Cap PM QOM Mat. 980070-0, Anirce de A. Cavalcante Libório - 1º Vogal, com  as  vantagens previs-
                                                     tas no Art. 11, da Lei  nº 10.426, de 27 ABR 90 (Lei  de  Remuneração 
                                                     da PMPE).
- Cap PM QOM Mat. 980082-4, Murilo Paulo Accioly da S. Júnior - 2º Vogal 
- Cap PM QOM Mat. 980085-9, Rita de Cássia Gonzalez Torreão - Secretária. (Nota nº 011/2010/DS). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

1º Sgt PM Mat. 22158-9/2º BPM, João Amaro de Lima - Concessão de 06 (seis) meses de 
Licença Especial,  referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da data da 
publicação. Despacho deste Comandante Geral:  - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 
028, de 25 MAR 09, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08. O militar estadual em questão passa à condição de 
Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 
03, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, devendo, ao termino da licença apresentar-se na 
OME de origem. (Nota nº 365/2010/DGP-3).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 838 , de 05 MAI 2010

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo de 
Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, de David Gonzaga da Silva Júnior, da referida Secretaria, 
para, em Brasília – DF, no período de 09 a 16 MAI 2010, tratar de assuntos de interesse da sobredita 
Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 083, de 06 MAI 2010)

3.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 419, de 22 ABR 2010 

EMENTA: Reversão de Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 1º, Inciso 
VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, do 
Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do Regulamento de Movimentação 
de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, 
de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06, 
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R E S O L V E: 

I – Reverter à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), o Sgt PM Mat. 24275-6, Arnaldo 
Barbosa de Lima, a/c de 04 FEV 2010, por haver passado à condição de apto para o serviço policial 
militar de caráter eminentemente burocrático conforme tornou publico o Ofício nº 248/JMS, de 14 ABR 
2010, oriundo da junta Diretoria de Saúde. (DS); 

II – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor da DGP.

(Transcrita do DOE nº 083, de 06 MAI 2010)

3.3.0.   Do Comando 11º BPM

Nº 004, de 19 ABR 2010

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de Licenciamento a Bem da Disci-
                    plina

O Comandante Interino do 11º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94, considerando o contido no Ofício nº 11/Sec./18º BPM, de 15 ABR 2010,versando sobre 
porte ilegal de arma (pistola .45), praticado pelo Sd PM Mat. 108020-2/11º BPM, José Augusto da 
Silva, no dia 11 ABR 2010, por volta das 17 horas, na praia de Gaibú (Cabo de Santo Agostinho),

R E S O L V E: 

I - Submeter o Sd PM Mat. 108020-2/1ª CPM/11º BPM, José Augusto da Silva a Processo 
de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como Encarregado o Cap PM Mat. 940265-9/11º 
BPM, Armstrong Francisco da Silva; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III – Determinar a publicação desta Portaria. Recife-PE, em 19 ABR 2010. José Franklin 
Barbosa Mendes Leite - Maj PM – Comandante do 11º BPM. 

(Transcrita do DOE nº 083, de 06 MAI 2010)

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

4.1.0.   Errata

Na Portaria do CG nº 328, de 07 ABR 2010, publicada no BG nº 064, de 08 ABR 2010:

Onde se lê:

l  -  Promover  à  Graduação  de  Soldado  PM,  a/c  de  26  MAR  2010,  pelo  critério  de 
Antiguidade, os Alunos CFSd/2009.2, abaixo qualificados:

Mat. Nome

... ...

109046-7 Otávio Augusto da Silva Nunes
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Leia-se:

l  –  Promover  à  Graduação  de  Soldado  PM,  a/c  de  26  MAR  2010,  pelo  critério  de 
Antiguidade, os Alunos CFSd/2009.2, abaixo qualificados:

Mat. Nome

... ...

109047-0 Otávio Augusto da Silva Nunes
(Nota nº 011/2010/CPP/Sec.)

5.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

5.1.0.   Extratos de Decisões

Nº 2094/2010
Processo TC nº 1001194-8
Reserva e Reforma
Interessado: Josafá Alexandre Silva Júnior, Mat. 13118-0, Cabo PM
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato submetido a Registro:  Portaria-FUNAPE nº 4334,  publicada em 31 DEZ 09,  retroagindo seus 
efeitos a 10 OUT 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal a 
portaria sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 12 ABR 2010.
Conselheira Teresa Duere

--oo(0)oo--

Nº 2101/2010
Processo TC nº 1001290-4
Reserva e Reforma
Interessado: Amando Vieira Marques, Mat. 17575-7, 1° Sargento
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 148, publicada em 30 JAN 2010.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos,  na  legislação  pertinente  à  matéria,  bem como na 
Resolução TC n° 006/2009, julgo Legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante o disposto na ADI Estadual n° 165720-
7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 23 ABR 2010.
Conselheiro Severino Otávio

--oo(0)oo--

Nº 2102/2010
Processo TC nº 1001442-1
Reserva e Reforma
Interessado: Orlando do Nascimento Luna, Mat. 18326-1, Cabo PM
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 4395, publicada em 31 DEZ 09.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o 
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 20 ABR 2010.
Conselheira Teresa Duere

--oo(0)oo--

Nº 2111/2010
Processo TC nº 1001065-8
Novação de Portaria
Interessado: Inaldo Enes Ferreira, Mat. 604630-4, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 218, publicada em 30 JAN 2010, com vigência a partir 
de 14 FEV 01.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo Legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 22 ABR 2010.
Conselheiro Romário Dias.

(Transcritos do DOE nº 083, de 06 MAI 2010)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação

 Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0258/DPJ, 
de  29 MAR 2010,  que  o Sd PM Mat.  104521-0/1ª  CIPM,  João  Bosco de  Lima Costa  Júnior,  foi 
recolhido naquele Centro no dia 20 MAR 2010, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração 
ao Art. 121, § 4º, Art. 211 do Código Penal Brasileiro e Art. 14 da Lei nº 10.826/03, conforme Auto de 
Prisão em Flagrante Delito, de 20 MAR 2010, oriundo do Departamento de Homicídio e de Proteção a 
Pessoa – DHPP/Força Tarefa de Homicídios – 8ª Turma Norte.  (Nota nº 038/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0262/DPJ, 
de 29 MAR 2010, que o Sd PM Mat. 990305-4/17º BPM, Ednei Sião Soares, foi recolhido naquele 
Centro no dia 23 MAR 2010, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão Temporária 
nº 0002448-86.2010.8.17.0990, de 22 MAR 2010, oriundo do Juízo de Direito da Vara do Tribunal do 
Júri de Olinda-PE.  (Nota nº 038/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0304/DPJ, 
de 09 ABR 2010, que o Cb PM Mat. 22676-9/20º BPM, Ivo Pedro Gomes, foi recolhido naquele Centro 
no dia 03 ABR 2010, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 129, § 1º, Inciso I 
do Código Penal  Brasileiro e Art.  12 da Lei  nº  10.826/03,  conforme Auto de Prisão em Flagrante 
Delito, de 03 ABR 2010, oriundo da 16ª Delegacia Policial de Plantão – São Lourenço da Mata-PE. 
(Nota nº 040/2010/DGP-8/S.Cart.).
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Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0186/DPJ, 
de 08 MAR 2010,  que o Sd PM Mat.  109290-1/17º BPM, Francisco Pereira Jacinto,  foi recolhido 
naquele Centro no dia 31 JAN 2010, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 14 
da Lei nº 10.826/03, conforme Auto de Prisão em Flagrante Delito, de 30 JAN 2010, oriundo da 201ª 
Circunscrição – Delegacia de Polícia de Ouricuri-PE. (Nota nº 044/2010/DGP-8/S.Cart.).

1.2.0.   Condenação de PM – Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Limoeiro-PE, por meio do Ofício nº 
2010.0852.000550, de 10 MAR 2010, que o 1º Sgt PM Mat. 910375-9/20º BPM, Marcos Gervásio dos 
Santos,  foi  condenado à pena de 03 (três)  anos de reclusão,  pagamento da Pena Multa,  fixada em 
sessenta dias-multas, sendo cada dia-multa equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao 
tempo  do  fato  devidamente  atualizado,  ainda  sendo  substituída  a  pena  privativa  de  liberdade  em 
restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (Art. 
43, IV, CP), a ser cumprida na Comarca de São Lourenço da Mata, onde reside o réu, em instituição a 
ser designado por aquele Juízo, a razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a 
não prejudicar a sua jornada normal de trabalho (Art. 46, § 3º, CP), à pena de 03 (três) anos de reclusão 
ou 1.095 dias, o que corresponde a 1.095 horas de tarefas, com o transitado em julgado, conforme a 
Sentença do Processo nº 1.819/2003, daquele Juízo. Tendo o condenado apelado da sentença (Apelação 
Criminal nº 0170563-5 – Comarca de Limoeiro-PE), onde o voto do relator, Des. Romero de Oliveira 
Andrade,  deu provimento parcial  ao apelado para reduzir  a pena-base ao montante  de 01(um) ano, 
mínimo legal abstrato previsto para o tipo do Art.  10 da Lei nº 9.437/97,  e por força da causa de 
aumento estipulado no § 4º do enfocado dispositivo, elevo-a em sua metade, tornando-a definitiva em 
01 (um) ano e 06 (seis) meses, à míngua de outras circunstâncias legais de aumento ou diminuição. 
Ratificando a condenação para a pena de detenção,  reduzindo a tempo de prestação de serviços  à 
comunidade para 550 horas de tarefas e a sanção pecuniária para 30 (trinta) dias-multas, mantendo, por 
outro lado, os demais termos da sentença, conforme Apelação Criminal nº 0170563-5. Voto do Relator: 
Gab.Des. Romero de Oliveira Andrade. - 29 SET 2009. (Nota nº 039/2010/DGP-8/S.Cart.).

1.3.0.   Oferecimento de Denúncia 

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
0383/GAB/Cor.Ger., de 17 MAR 2010, remeteu ao Comandante Geral da PMPE cópia da Denúncia 
Ministerial, de 18 MAI 2009, oriunda da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Abreu e Lima-PE, 
que por seu representante, ofereceu denúncia contra o Cb PM Mat. 24528-3/17º BPM, José Roberto 
Matos de Albuquerque, incurso nas sanções do Art. 12, Caput, e Art. 16, Caput, e Inciso IV, ambos da 
Lei nº 10.826/03, para os fins previstos no Decreto Estadual nº 3.639/75.  (Nota nº 042/2010/DGP-
8/S.Cart.).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
0434/GAB/Cor.Ger., de 24 MAR 2010, remeteu ao Comandante Geral da PMPE cópia da Denúncia 
Ministerial (Inquérito Policial nº 02.008.0030.00136/2009.1.3 – Tombo nº 463.2009.000443-0), de 30 
SET 2009, oriunda da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itamaracá-PE, que por sua representante, 
ofereceu denúncia contra o Sd PM Mat.  103661-0/1ª CIPCães,  Jorge Almeida Bezerra, incurso nas 
penas do  Art.15 da Lei nº 10.826/03, para os fins previstos no Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 
042/2010/DGP-8/S.Cart.).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
0444/GAB/Cor.Ger., de 26 MAR 2010, remeteu ao Comandante Geral da PMPE cópia da Denúncia 
Ministerial (Inquérito Policial nº 02.007.0026.648/2009.1.3 – Rio Doce, Olinda-PE, Doc. IP nº 494912 
– Tombo nº 226.2009.006179-0 e Auto nº 496131), de 26 NOV 2009, oriunda da 9ª Promotoria de 
Justiça Criminal de Olinda-PE, que por sua representante, ofereceu denúncia contra o Cb PM Mat. 
20202-9/17º BPM,  Luiz  Ricardo de Pontes, incurso nas penas do Art. 33, Caput, c/c o Art.35, Caput, e 
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Art. 40, Inciso IV, todos da Lei nº 11.343/2006; e Art. 14 da Lei nº 10.826/03, c/c o Art. 69 do Código 
Penal e nas consequências do Art. 2º da Lei nº 8.072/90, para os fins previstos no Decreto Estadual nº 
3.639/75.  (Nota nº 042/2010/DGP-8/S.Cart.).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
0451/GAB/Cor.Ger., de 26 MAR 2010, remeteu ao Comandante Geral da PMPE cópia da Denúncia 
Ministerial (Inquérito Policial nº 09901.9002.00086/2009.1.3 (Processo nº 247.2009.000828-9), de 12 
MAI  2009,  oriunda  da  2ª  Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Abreu  e  Lima-PE,  que  por  seu 
representante,  ofereceu  denúncia  contra  o  Cb PM Mat.  24528-3/17º  BPM, José  Roberto  Matos  de 
Albuquerque, incurso nas sanções do  Art. 14 da Lei nº 10.826/03 c/c o Art. 29, Caput, do Código 
Penal, para os fins previstos no Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 042/2010/DGP-8/S.Cart.).

1.4.0.   Alvará de Soltura - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0211/DPJ, 
de 11 MAR 2010, que o Sd PM Mat. 102934-7/CIPMoto, Leonilson Santos da Silva, teve expedido em 
seu favor no dia 03 MAR 2010, Alvará de Soltura nº 2010.0120.000505, oriundo do Juízo de Direito da 
6ª Vara Criminal da Capital (Proc. 0140703-18.2009.8.7.0001), porém, o miliciano não pôde ser posto 
em liberdade, em virtude de haver um Processo Crime (nº 226.2009.007436-1) em tramitação na 1ª 
Vara  Criminal  da  Comarca  de  Olinda-PE,  com  decretação  de  prisão  preventiva.   (Nota  nº 
046/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0245/DPJ, 
de 23 MAR 2010, que o Sd PM Mat. 105497-0/2º BPM, Hilton de Oliveira Melo Júnior, teve expedido 
em seu favor  no dia  16 MAR 2010,  Alvará de Soltura nº 2010.0120.000648,  oriundo do Juízo de 
Direito da 6ª Vara Criminal da Capital (Proc. 0041783-43.2008.8.7.000), porém, o miliciano não pôde 
ser posto em liberdade, em virtude de haver um processo em tramitação na Comarca de Vicência-PE, 
oriundo de um Auto de Prisão em Flagrante Delito, pela prática de crime tipificado no Art. 16, Caput, e 
Art.  16,  Parágrafo Único,  Inciso IV, todos da Lei  Federal  nº 10.826/03.   (Nota nº 046/2010/DGP-
8/S.Cart.).

1.5.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0230/DPJ, 
de 16 MAR 2010, que o Sd PM Mat. 23737-0/5º BPM, Boaventura Douglas Nunes de Lima, foi posto 
em liberdade no dia 10 MAR 2010, em cumprimento ao Alvará de Soltura – Processo nº 114/2008, de 
18 FEV 2010, oriundo do Juízo de Direito da Comarca de Tasso Fragoso-MA. (Nota nº 043/2010/DGP-
8/S.Cart.).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0278/DPJ, 
de 05 ABR 2010, que o Sd PM Mat. 104521-0/1ª CIPM, João Bosco de Lima Costa Júnior, foi posto 
em liberdade  no  dia  30  MAR 2010,  em cumprimento  ao  Alvará  de  Soltura  –  Processo  Crime nº 
0002566-62.2010.8.17.0990, de 30 MAR 2010, oriundo do Juízo de Direito da Vara do Tribunal do Júri 
da Comarca de Olinda-PE.  (Nota nº 043/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0282/DPJ, 
de 05 ABR 2010, que o Sd PM Mat. 30159-0/12º BPM, Denis Chagas de Lima, foi posto em liberdade 
no dia 25 MAR 2010, em cumprimento ao Alvará de Soltura nº 2010.0118.000702, de 24 MAR 2010, 
oriundo do Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Capital. (Nota nº 043/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0286/DPJ, 
de 05 ABR 2010, que os Soldados PM Mat. 107528-4/6º BPM, Thiago Félix Campos Carneiro e Mat. 
107832-1/6º  BPM, Fagner  Martinho Pessoa,  foram postos em liberdade no dia  30 MAR 2010,  em 
cumprimento aos Alvarás de Soltura nº 2010.0696.001207 e nº 2010.0696.001206, de 30 MAR 2010, 
oriundos do Juízo de Direito da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE.  (Nota nº 043/2010/DGP-
8/S.Cart.).
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Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0313/DPJ, 
de 12 ABR 2010, que o Cb PM Mat. 22141-4/BPGd, Wilson de Melo Giles, foi posto em liberdade no 
dia 06 ABR 2010, em cumprimento ao Alvará de Soltura – Expediente  nº 2010.0243.001294, de 06 
ABR 2010, oriundo do Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal de Olinda-PE. (Nota nº 043/2010/DGP-
8/S.Cart.).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0317/DPJ, 
de 12 ABR 2010, que o Sd PM Mat. 104579-2/19º BPM, Wallace dos Santos de Oliveira, foi posto em 
liberdade  no  dia  05  ABR  2010,  em  cumprimento  ao  Alvará  de  Soltura  –  Expediente  nº 
2010.0278.001307, de 05 ABR 2010, oriundo do Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Camaragibe-PE.  (Nota nº 043/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0186/DPJ, 
de  08 MAR 2010,  que o Sd PM Mat.  109290-1/7º  BPM, Francisco  Pereira  Jacinto,  foi  posto  em 
liberdade no dia 05 FEV 2010, em cumprimento ao Alvará de Soltura nº 2010.0205.000173, de 04 FEV 
2010, oriundo do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Ouricuri-PE. (Nota nº 045/2010/DGP-
8/S.Cart.).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Despacho do Comandante Geral

Origem: Portaria nº 002/Ajd DGOPM, de 13 MAR 2008
Sindicante: Cap QOPM Mat. 950702-7/DGO, Cleiton Gomes de Carvalho 
Sindicado: 3º Sgt PM Mat. 32131-1/DGO, Márcio Leite Macedo
Fato a Apurar: Extravio de arma de fogo de propriedade do Sindicado

Vêm à apreciação deste Comandante Geral os autos da Sindicância acima descrita, instaurada 
com o objetivo de apurar fato contido no Ofício nº 119/08 – Seção de Armamento da PMPE, datado de 
27 FEV 08, que versa sobre extravio de arma de fogo de propriedade do Sindicado.

O Encarregado  do procedimento investigatório  concluiu  seu múnus  trazendo a  lume,  em 
Relatório de fls. 17 e 18, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou 
crime nem o cometimento de transgressão disciplinar por parte do Sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 10 DEZ 07, por volta das 
22  horas,  o  Sindicado  se  deslocava  do  Município  de  Igarassu-PE  para  o  Recife,  quando  nas 
proximidades do Posto da Polícia Rodoviária Federal localizado naquela cidade deu por falta de uma 
pochete que estava presa no bagageiro junto com uma mochila  de viagem, onde se encontrava um 
revólver da marca Rossi, nº. 206893, Cal. 38, inox, além de outros pertences.

Extrai-se dos autos que seguiu à Delegacia de Polícia de Plantão de Olinda, onde registrou o 
fato  no  Boletim  de  Ocorrência  nº.  07E0321007014,  não  configurando  assim  o  cometimento  de 
transgressão disciplinar por parte do Sindicado. 

Diante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Concordar com o relatório do Oficial Sindicante;

II - Remeter cópias do Relatório e desta decisão à CSM / MB, ao Serviço de Fiscalização de 
Produtos Controlados (SFPC / 7ª RM), à Polícia Federal - PE, e à Corregedoria Geral da SDS e à DGO;

III  -  Providenciar  o  devido  arquivamento  das  cópias  dos  autos,  nos  assentamentos  do 
Sindicado na DGP-1.
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2.2.0.   Análise de Razão de Defesa

2.1.0.   Despacho do Comandante Geral

Origem: Notificação  da  lavra  do Comandante Geral sobre acusação de agressão e ameaça contra o Sr. 
              Carlos Antônio de Lima e pela Sra. Luciana dos Santos
Justificante: Sd PM Mat. 18961-8/1º BPM, Roberval Alves de Souza

Vem à  apreciação  deste  Comandante  Geral  as  Razões  de  Defesa  do  justificante  com  o 
objetivo de esclarecer os fatos contidos na Notificação da lavra deste superior hierárquico, decorrente 
do Ofício nº 2658/2009-GAB.Cor. Ger. – Corregedoria Geral da SDS, datado de 10 DEZ 2009 e seus 
apensos contendo 128 (cento e vinte e oito) folhas, acerca da Denúncia nº 270/05, prestada pelo Sr. 
Carlos Antônio de Lima e pela sua esposa, Sra. Luciana dos Santos na Corregedoria Geral da SDS no 
dia 12 JUL 2005, sobre possível ameaça, agressão física e moral perpetrada pelo justificante.

Em matéria de defesa apresentada tempestivamente pelo justificante, informou que no dia 11 
JUL 2005, quando foi buscar sua esposa no trabalho, Srª Danielle de Oliveira Ferreira, foi informado 
por ela que havia sido agredida pela Srª Luciana. Dirigiu-se então a residência desta, sendo recebido 
pelo esposo da Srª  Luciana.  Quando questionou o porquê da agressão foi  informado que tudo não 
passou de um mal entendido, mas que tudo estava resolvido, deixando assim o local. 

No entanto, fica evidenciado no procedimento realizado por aquele Órgão Correicional que o 
justificante agrediu fisicamente os denunciantes, constando também a informação de que o imputado se 
dirigiu a residência deles para tomar satisfação, desta forma o caminho adotado pelo militar não foi o 
mais prudente para solucionar a lide, não se podendo admitir a conduta por aquele que deveria por lei 
proteger  a  sociedade,  comprovando  assim o  cometimento  de  transgressão  disciplinar  por  parte  do 
Sindicado.

Ante o exposto este Comando Geral resolve:

I – Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 18961-8/1º BPM, Roberval Alves de Souza;

II - Remeter cópia deste Despacho ao Sr. Corregedor Geral da SDS,  à 2ª Seção do EMG e ao 
1º BPM.

ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 

Deus tornou pecado por nós Aquele que não tinha pecado, para que nEle nos tornássemos 
Justiça de Deus. (II Coríntios 5:21)
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